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Resumo: A seguridade social tem sido alvo de sucessivas reformas, com efeitos nocivos aos direitos sociais da classe trabalhadora, especialmente a partir da ofensiva neoliberal. O texto aborda as reformas neoliberais no âmbito do trabalho e da previdência, sustentadas por falácias como a crise fiscal do Estado, a necessidade de ajuste das contas públicas e o controle da inflação. A aprovação das reformas trabalhista e da previdência resultou na regressão de direitos sociais, na precarização do trabalho e no aprofundamento das desigualdades. A pesquisa, de natureza qualitativa, baseou-se em análise bibliográfica, documental, legislativa e utilização de dados secundários. Buscou-se compreender os processos de desregulamentação da proteção social e seus impactos sobre o acesso aos direitos trabalhistas e previdenciários. Conclui-se que as reformas neoliberais implementadas no Brasil desde os anos 1990 subordinaram a seguridade social à lógica da financeirização, representando retrocessos em relação aos avanços inscritos na Constituição Federal de 1988. 
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Abstract: Social security has been the target of successive reforms, with harmful effects on the social rights of the working class, especially since the neoliberal offensive. The text addresses the neoliberal reforms in the areas of labor and social security, supported by fallacies such as the fiscal crisis of the State, the need to adjust public accounts and control inflation. The approval of labor and social security reforms resulted in the regression of social rights, the precariousness of work and the deepening of inequalities. The research, of a qualitative nature, was based on bibliographic, documentary and legislative analysis and the use of secondary data. The aim was to understand the processes of deregulation of social protection and its impacts on access to labor and social security rights. It is concluded that the neoliberal reforms implemented in Brazil since the 1990s have subordinated social security to the logic of financialization, representing setbacks in relation to the advances enshrined in the 1988 Federal Constitution.
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1. INTRODUÇÃO 

A promulgação da Constituição Federal de 1988 inaugura, dentro dos limites e dos embates político-partidários, socioeconômicos e conjunturais da época, o processo de construção de políticas e direitos sociais no Brasil. A Carta Magna demarca o avanço da agenda dos direitos sociais para a classe trabalhadora, apresentando para o Estado capitalista, alternativas de intervenção nas diferentes esferas sociais e econômicas, por intermédio das políticas sociais, em especial, pelo conjunto integrado de políticas sociais que compõem a Seguridade Social (Boschetti, 2003).
As políticas sociais emergem como provisão do Estado capitalista para atender as necessidades sociais que são produzidas pela sociedade capitalista. Para a classe trabalhadora, as políticas sociais se configuram meios pelos quais há uma previsibilidade, na legislação, de atendimento das necessidades sociais individuais e dos interesses coletivos. Por outro lado, as políticas sociais constituem-se instrumentos utilizados pelo Estado para tensionar o controle e o apaziguamento das pressões populares e, nesse caso, dos movimentos sociais. Sendo assim, a política social assume um caráter contraditório, precisamente existente na relação capital-trabalho, transitando entre garantias sociais e controle. 
No caso da Constituição Federal de 1988, observam-se avanços na consolidação de direitos sociais, porém, sem questionar os fundamentos da sociabilidade capitalista (Behring e Boschetti, 2011). Além disso, a diversidade entre as políticas da seguridade social (saúde, assistência e previdência) com abrangência e prerrogativas distintas, preconiza um horizonte de cidadania, mesmo diante dos limites de uma sociedade capitalista. 
Este texto aborda o contexto brasileiro após os anos de 1990, considerando o advento da ofensiva neoliberal e as reformas regressivas de direitos em curso, com destaque para o trabalho e a previdência social. A implementação de reformas neoliberais transporta a seguridade social para um Estado de exceção[endnoteRef:4], no qual e, sob a égide neoliberal, as demandas sociais passaram a ser compreendidas como instrumentos que possibilitam a financeirização não só da política social, mas das necessidades sociais relacionadas ao mundo do trabalho.  [4:  Para Valim (2018), a concepção de Estado de Exceção diz respeito ao entendimento de que as contrarreformas do Estado (ou reformas de caráter neoliberal) são uma forma jurídica do neoliberalismo para, a partir de decisões arbitrárias, extinguirem direitos e garantias sociais, atingindo as prerrogativas do Estado Democrático de Direito. A relação entre trabalho, previdência social e Estado de Exceção se vincula quando as legislações regressivas são implementadas para atacar as conquistas sociais. ] 

O texto discorre sobre a relação entre as reformas neoliberais (ou contrarreformas, tendo em vista a sua natureza de regressão de direitos), o avanço do neoliberalismo e a implementação de políticas de austeridade e ajuste fiscal, com destaque para o trabalho e a previdência social. Aborda alterações ocorridas na legislação desde a década de 1990 e suas implicações para os direitos da classe trabalhadora. Conclui-se que, em um contexto de disputa pelo fundo público, as reformas neoliberais em curso servem para atender aos interesses do capital e legitimar um cenário de descrença no Estado e na “esfera pública”. 

2. REFORMAS NEOLIBERAIS E SEUS EFEITOS SOBRE O TRABALHO E A PREVIDÊNCIA SOCIAL NO BRASIL

O avanço da ofensiva neoliberal, a partir da década de 1990, foi uma das principais causas do desmonte dos direitos sociais, conquistados pela classe trabalhadora por meio da luta de classes (Behring e Boschetti, 2011). A combinação entre projeto neoliberal, a falácia de crise fiscal do Estado, a necessidade de diminuição das taxas de inflação e ajuste nas contas públicas, constituíram-se solo fértil para que fossem implementadas medidas de regressão das políticas que integram a seguridade social, especialmente, as políticas de saúde e previdência social (Mota, 2008, p. 42).
As diversas reformas neoliberais (contrarreformas) que foram implementadas após a Constituição Federal de 1988, ao contrário da suposta e falaciosa “modernização”, estabeleceram-se como regressão de todos os avanços nos direitos sociais, conquistados até então (Behring e Boschetti, 2011). É importante ressaltar que essas medidas foram propostas e implementadas tanto por governos progressistas e de esquerda, como por governos conservadores e de direita, precisamente, defensores dos ideários neoliberais e do mercado financeiro. Em síntese, o Brasil experimenta atualmente os efeitos da aprovação de Propostas de Emendas à Constituição – PEC, Emendas Constitucionais – EC, Projetos de Leis – PL, Lei Complementar – LC, além de Decretos que concretizam a retração dos direitos sociais e o acirramento das desigualdades sociais no país (Silva, 2004).
Esse cenário de dilapidação dos direitos sociais é marcado pela aprovação de um conjunto de medidas legislativas, nos diferentes tipos de governos, que se tornaram meios para fragilizar as políticas sociais, além de favorecer e fortalecer a privatização dos serviços públicos. No governo de Fernando Henrique Cardoso – FHC (1995-2002) foi aprovada a EC nº 20, de 1998. Em seguida, no primeiro mandato de governo do presidente Luiz Inácio Lula da Silva (2003-2010), as EC nº 41, de 2003 e nº 47, de 2005. Na administração de Dilma Rousseff (2011-2016), a sanção das Leis nº 12.618 de 2012, nº 13.135 de 2015, nº 13.183 de 2015 além da EC nº 88 de 2015. Após o golpe midiático-parlamentar-judiciário contra Dilma em 2016, sob a gestão de seu vice Michel Temer (2016-2018), ocorreu a aprovação da PEC nº 95 de 2016 que tratava do Teto dos Gastos Públicos e da Lei nº 13.467 de 2017, referente à Reforma Trabalhista. No governo de Jair Messias Bolsonaro (2019-2022), destaca-se a EC nº 103 de 2019 que trata da Reforma da Previdência e que expressa um dos marcos mais recentes relacionados ao atrofiamento da seguridade social brasileira. 
Como aponta Faleiros (2009), as reformas neoliberais se fundam numa perspectiva de privatização e seus objetivos são o desmantelamento da estrutura do Estado social, visando a redução da intervenção estatal na esfera social, além da redução dos direitos sociais. Por esse motivo, as reformas neoliberais, independente dos distintos governos, podem ser interpretadas como meios pelos quais se legitimou a acumulação de capital e, ao mesmo tempo, validou o aumento da precarização das condições de vida da população, diante dos cortes e perda de direitos sociais. Cabe salientar que essas reformas e mudanças em curso expressam projetos políticos e societários em disputa, evidenciando a luta de classes no interior da sociabilidade capitalista. Sendo assim, toda essa movimentação não ocorre de modo linear e sem as tensões dos movimentos e lutas da classe trabalhadora. 
Além do mais, esses processos e transformações devem ser analisados, não só, mas também, de acordo com Mota (2008), como produtos de uma “cultura da crise”[endnoteRef:5] com o objetivo capitalista de “refuncionalizar a seguridade social”. Por esse motivo, são tendências utilizadas pelo Estado que resultam no processo de reestruturação da hegemonia do grande capital, seguindo as orientações neoliberais do Banco Mundial e do Fundo Monetário Internacional – FMI[endnoteRef:6], desconsiderando as perdas dos direitos sociais, mas focando na criação de um cidadão-consumidor (Mota, 2008).  [5:  A cultura da crise é explicada por Mota (2008) como sendo o movimento de resgate das contratendências hegemônicas do grande capital. Com a queda nas taxas de lucro, além das contradições intrínsecas do processo de acumulação capitalista, a hegemonia forma uma cultura política que objetiva “[...] reduzir a intervenção estatal e constituir um “cidadão-consumidor” (p.24). É uma cultura política cujo interesse reside na valorização do capital, sustentada pela exploração.]  [6:  A partir do Consenso de Washington (1989), o Banco Mundial e o FMI foram instituições responsáveis por recomendar políticas neoliberais de ajuste financeiro para os países latino-americanos. Essas duas instituições representam a hegemonia neoliberal estadunidense. As políticas monetaristas adotadas tiveram como objetivo reduzir o papel do Estado, especificamente, os gastos públicos com a proteção social (Faleiros, 2009; Mota, 2008; Behring e Boschetti, 2011). ] 

Da mesma forma, convém apresentar as consequências nefastas dessas medidas como instrumento de intensificação do apartheid social, por meio da desregulamentação sistemática da legislação. Seguindo essa lógica, Dias (2008, p. 15) apresenta esse fluxo como a dinâmica através da qual se manifesta “a quebra, a redução ao mínimo da legislação de proteção ao trabalho, abrindo caminho para o pleno domínio do mercado”. 
Em 15 de dezembro de 1998, durante o governo de FHC e, através da EC nº 20/1998, foi aprovada a primeira Reforma da Previdência Social brasileira, afetando o sistema previdenciário tanto dos trabalhadores do Regime Geral da Previdência Social (RGPS) como os do Regime Próprio da Previdência Social (RPPS)[endnoteRef:7]. Essa mudança na legislação concretizou a extinção da aposentadoria proporcional e por tempo de serviço; dificultou as condições para o acesso à aposentadoria especial; desconstitucionalizou a regra de cálculo sobre o valor dos benefícios e estabeleceu uma nova regra, por meio da Lei nº 9.876, de 29 de novembro de 1999, introduzindo o fator previdenciário aos segurados (Cechin, 2002, p.17).  [7:  RGPS diz respeito aos trabalhadores da iniciativa privada e servidores públicos não concursados. O RPPS está relacionado aos trabalhadores servidores públicos efetivos/concursados em toda a federação (União, Estados e municípios). ] 

De acordo com Cechin (2002), essa primeira reforma buscou equiparar o tempo de contribuição e o tempo de usufruto dos direitos previdenciários, o que é uma perspectiva nefasta por parte do Estado, justamente porque ao implementar a aposentadoria por tempo de contribuição, extinguindo a aposentadoria por tempo de serviço, o Estado reduziu o valor do salário de benefício dos trabalhadores por considerar a expectativa de vida da população um problema a ser enfrentado. 
O Estado compreendia que para a classe trabalhadora acessar a aposentadoria, seria necessário promover a capitalização de suas contribuições durante o período laboral, o que pode ser interpretado como meio utilizado de deslegitimar a previdência pública. A aprovação da Reforma da Previdência em 1998 buscou apresentar uma ideia de que as aposentadorias e pensões afetam o crescimento do PIB e provocam o déficit nas contas públicas. A regra de cálculo do fator previdenciário, conforme apresentado pela legislação (Brasil, 1999), passou a considerar o tempo de contribuição, a expectativa de vida, a alíquota e a idade mínima do segurado no momento da aposentadoria.
A dilapidação dos direitos sociais não se restringe aos anos de 1990, pois a ofensiva neoliberal persiste na atualidade e tem avançado de modo sistemático, deixando marcas de privatização e enxugamento das políticas de proteção social, transferindo para a inciativa privada a intervenção em demandas sociais que deveriam ser de responsabilidade do Estado e do poder público. 
Para a aprovação e implementação das propostas reformistas, era necessário construir um argumento ideopolítico de ineficácia do Estado em gerir a política de previdência. Nesse sentido, devido a sua suposta ineficácia, gerava-se um déficit nas contas públicas (Faleiros, 2009).
A partir de 2003, o cenário da política no Brasil assume novos contornos, precisamente, após o lançamento da Carta ao Povo Brasileiro[endnoteRef:8]. Lula, candidato do Partido dos Trabalhadores (PT), vence as eleições presidenciais, tendo como vice o empresário do Partido Liberal (PL), José Alencar.  [8:  A Carta ao Povo Brasileiro continha o projeto político do candidato do PT e serviu de base para a transformação da imagem do sindicalista agressivo para o político conciliador de classes. A carta teve como objetivo manifestar que o ordenamento político de Lula seria de coalizão e que atenderia tanto aos interesses dos trabalhadores como aos interesses do empresariado (Ramalho, 2021). ] 

O governo Lula começa a apresentar seus limites, especialmente a partir da implementação da EC nº 41, de 19 de dezembro de 2003, ou seja, uma nova Reforma da Previdência é aprovada, estabelecendo o nivelamento do teto dos benefícios previdenciários do RGPS e do RPPS (Brasil, 2003). As consequências dessas medidas afetaram especialmente os servidores públicos, pois decretou o fim da aposentadoria integral; aumentou a idade mínima para a concessão de aposentadorias; estabeleceu um teto sobre o valor dos benefícios previdenciários; exigiu contribuição compulsória dos aposentados, exigiu a taxação de trabalhadores inativos e, no caso de servidores ativos a taxação foi em 11%, caso os vencimentos excedessem o teto sobre o valor das aposentadorias e pensões[endnoteRef:9] do RGPS (Lavinas e Araújo, 2017).  [9:  No que se refere à taxação dos servidores ativos em 11%, o art. 4 da Lei nº 10.887, de 18 de junho de 2004 dispõe essa medida regressiva como uma “contribuição social”, mas que ao mesmo tempo impõe a obrigatoriedade da contribuição para a “manutenção do respectivo regime”. Essa legislação representa o instrumento de aplicação das prerrogativas propostas pela EC nº 41/2003. Essa medida entra em vigor com a Lei nº 12.618/2012, aprovada durante o governo de Dilma. ] 

Ainda no primeiro mandato do governo Lula, a aprovação da EC nº 47 de 2005, configurou-se, também, como mais uma medida regressiva de direitos dos trabalhadores estatais. A legislação foi utilizada para definir regras de transição aos servidores públicos que ingressaram no serviço público até dezembro de 1998 (Brasil, 2005). Considerando que a primeira Reforma da Previdência foi em 1998, é como se a ordem do capital financeiro estivesse corrigindo os “erros do passado” e impondo condicionalidades aos segurados do RPPS parecidas com as dos segurados do RGPS. O objetivo era reduzir os direitos dos trabalhadores a qualquer custo, mesmo que isso significasse a degradação das condições de vida e subsistência daqueles que vivem e sobrevivem do trabalho.
Essa EC extinguiu a aposentadoria integral para os servidores públicos (Brasil, 2005) e, pela via formal, o Estado passou a esgotar gradualmente o sistema previdenciário impondo exigências que caminhavam numa lógica de restrição ao máximo de cidadania e transferência de suas responsabilidades para o sistema privado/financeiro, ou seja, os direitos passam a ser considerados serviços a serem comprados no mercado. 
Em 2011, Dilma Rousseff (PT) é eleita, sendo a primeira mulher a assumir o cargo de chefe de Estado. Seu primeiro mandato (2011-2014) emerge com um projeto político estruturado em políticas desenvolvimentistas, numa tentativa de remediar e/ou resolver os problemas decorrentes das sequelas que restaram da crise financeira instaurada em 2008 e, nesse caso, deixadas pelo governo Lula (Salomão; Almeida, 2023). 
Após assumir a presidência da República, Dilma se depara com um Congresso Nacional reacionário e conservador, que pressiona a colocar em pauta e votação o PL nº 1.992 de 2007, que estava “engavetado” desde o governo Lula (Caramuru, 2021), acentuando então os limites e as contradições políticas, econômicas e sociais que são enfrentadas pelos governos progressistas e de esquerda no Brasil. 
[bookmark: OLE_LINK2]Por conseguinte, em 30 de abril de 2012 é aprovada a Lei nº 12.618, que regulamenta os fundos privados de pensão e, em 20 de setembro de 2012 é aprovado o Decreto nº 7.808 que cria a Fundação de Previdência Complementar do Servidor Público Federal do Poder Executivo (FUNPRESP), estabelecendo regras que insere a previdência pública dos servidores públicos no âmbito da privatização e, ao mesmo tempo, no terreno dos ajustes neoliberais, restringindo o significado de direito para impor uma proteção social que dependerá, necessariamente, da rentabilidade dos fundos empresariais.
Embora se apresente como uma nova legislação, a Lei nº 12.618 de 2012 retoma os elementos centrais da EC nº 20 de 1998, pois não só regulamenta a privatização da previdência dos servidores públicos, como também dá continuidade às prerrogativas existentes na primeira Reforma da Previdência, implementada durante o governo de FHC. Embora as reformas neoliberais caminhem na perspectiva de atrofiamento ao máximo dos direitos e garantias sociais, o § 2º do artigo 201 da EC nº 20 de 1998 garantiu que nenhum direito previdenciário tivesse o valor mensal inferior ao salário-mínimo[endnoteRef:10] (Brasil, 1998). Sendo assim, apesar dos limites e das correlações de forças postas no decorrer do governo Dilma, uma das estratégias utilizadas pelo governo, para atender aos anseios dos trabalhadores, foi a implementação da política de valorização do salário-mínimo em longo prazo por meio da Lei nº 12.382, de 25 de fevereiro de 2011, que, mesmo diante de um terreno permeado por disputas político-econômicas, abriu margem para que os reajustes anuais no valor do salário-mínimo nominal compreendessem o poder de compra dos trabalhadores, mesmo com seus valores ínfimos ao longo da história. A política de valorização do salário-mínimo, apesar dos limites e contradições, contribuiu para que o valor do salário e dos direitos previdenciários alcance um aumento que ultrapasse os índices inflacionários e, para além disso, considere o poder de compra e atenda as necessidades objetivas de sobrevivência da classe trabalhadora.  [10:  Conforme o Decreto nº 7.655, de 23 de dezembro de 2011, o salário-mínimo no Brasil, em 2012, correspondia a R$ 622,00 (Brasil, 2011). Entretanto, a Pesquisa Nacional da Cesta básica de Alimentos do DIEESE aponta que o salário-mínimo necessário, em dezembro de 2012, deveria ser de R$ 2.561,47 (DIEESE, 2012). Isso demonstra os limites dessa política, que está muito aquém das reais necessidades sociais de vida e sobrevivência da classe trabalhadora brasileira. 
] 

Logo após, o Brasil atravessa uma conjuntura de crise política e radicalização neoliberal, aprofundada após o golpe de Dilma em 2016 e seguida pela ascensão de Michel Temer à Presidência da República. Com Temer, aprova-se a EC nº 95 de 2016, estabelecendo um limite de gastos públicos com as políticas sociais, em que se prioriza as necessidades do mercado em detrimento das necessidades sociais da população. Em 2017, aprova-se a Reforma Trabalhista, alterando um conjunto de direitos previstos na Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT) de 1943 e que representou um profundo ataque aos direitos atinentes ao trabalho e retrocessos sociais para a classe trabalhadora. Além disso, a Reforma Trabalhista contribuiu para a ampliação de modalidades precárias de trabalho. 
No governo de Jair Messias Bolsonaro (2019-2022), destaca-se a aprovação da EC nº 103 de 2019 que trata da Reforma da Previdência e que expressa um dos marcos mais recentes relacionados ao atrofiamento da seguridade social brasileira. Durante o seu governo emerge a pandemia do coronavírus, que afetou drasticamente o conjunto da vida social em todos os âmbitos e dimensões globais. 

3. CONCLUSÃO

As breves reflexões apresentadas no presente texto objetivaram retratar algumas das reformas neoliberais em curso no Brasil a partir dos anos 1990, com destaque para o trabalho e a previdência social. Observa-se que, no contexto de ofensiva neoliberal, o propósito é reduzir as responsabilidades do Estado para com as políticas públicas e sociais, transferindo-as para a iniciativa privada. Com isso, ocorre um amplo processo de privatização das políticas e dos serviços sociais públicos. O que até então era direito assegurado passa a ser um serviço, uma mercadoria a ser adquirida, comprada e negociada no mercado. Cabe destacar que toda essa movimentação não acontece de forma inerte e sem reação social. Pelo contrário, no interior dos antagonismos de classe, é importante considerar que as lutas e resistências coletivas da classe trabalhadora permanecem vivas e atentas aos interesses e demandas da população. Na disputa pelo fundo público, observa-se que as tensões são cada vez mais evidentes e cabe à classe trabalhadora se organizar coletivamente de modo a estabelecer limites aos anseios do capital. 
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